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LEI  Nº 15.281, DE  9  DE  SETEMBRO  DE  2010  
(Projeto de Lei nº 144/08, do Vereador Carlos Neder - PT)  
Altera o inciso II do art. 2º da Lei nº 14.413, de 31 de maio de 2007.  
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, nos termos do 
disposto no inciso I do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo 
a seguinte lei:  
Art. 1º O inciso II do art. 2º da Lei nº 14.413, de 31 de maio de 2007, passa a 
vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 2º São direitos dos usuários dos serviços de saúde do Município:  
.....................................................................  
II – ser identificado e tratado pelo seu nome ou sobrenome, ou ainda, em se 
tratando de usuário travesti, transexual ou transgênero, pelo nome social que 
adotaram.”(NR)  
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO,  aos  9  de  setembro  de  2010,  457º 
da fundação de São Paulo.  
GILBERTO KASSAB, PREFEITO  
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal  
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em  9  de  setembro  de  2010.  
 


